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CONTRATO N ILI 126/2015 
Tomada de Preps n. 2 009/2015
IC n.2 110— Homologado em 17/06/2015

CONTRATANTE: MunicIpiodePatoBragado.EstadodoParaná.
pessoa juridica de direito püblico interno, inscrito no CNPJ sob o n 2 95.719.472/0001-05,
neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, brasileiro, casado,
portador da Carteira de Identidade RG n 2 903.579-6/PR e do CPF n 2 034.113.979-34,
residente e domiciliado na Avenida Continental, n. 2 919, MunicIpio de Pato Bragado, Estado
do Paraná, e

CONTRATADA MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa jurIdica de
direito privado inscrita no CNPJ sob n 2 07.174.945/0001-79, estabelecida na Rua Tibagi, n.9
2727, Municipio de Pato Bragado - PR, CEP 85.948-000, telefone para contato n. 9 45-3282-
1805, neste ato representada por seu socio proprietário, o senhor Marcelo Fabiano Tiecker,
portador da Cedula de Identidade n 2 5.722.547-5 edo CPF/MF n 9 004.976.369-56, tendo em
vista que formalizou o processo de TOMADA DE PREOS N. 2 009/2015 e corn fundarnento
nas disposiçôes e princIpios gerais estatuldos pela Lei Federal n 2 8.666/93 de 21 de junho de
1993, tern, justo e contratado o seguinte:

Cláusula primeira - Do objeto
Contrataçâo de empresas do rarno, para fornecirnento de material e mao de obra
necessária, visando a Construçäo de 01 (urna) casa de Bombas, para atender 0 Sisterna
Bragadense da Agua - SABRA, junto ao Lote Rural n. 2 28/29/30/D na Localidade da Linha São
Francisco, conforme Projetos Técnicos e memorials descritivos, anexos ao Edital de Licitação
—Tomada de preps n. 2 009/2015.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis
Para efeitos obrigacionais tanto o Processo - Tomada de Preços nfl 009/2015, quanto a
proposta adjudicada integrarn o presente contrato, valendo seus terrnos e condiçães em
tudo quanto corn ele não conflitarern.

Cláusula terceira - Do prep, condiçöes de pagamento, de reajustamento e atualizaçâo
financeira
0 Valor Global a ser praticado neste Contrato será ate R$ 9.703,76 (nove mil setecentos e
tres reais e setenta e seis centavos). Deste Valor, R$ 2.911,13 (dois mil novecentos e onze
reais e setenta e seis centavos) correspondem a mao de obra. 0 pagarnento será efetuado
conforrne rnedição, e será liberado em ate 30 (trinta) dias, após análise a aprovação do
Departamento de Engenharia desta Municipalidade;

a) Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedirnento Fiscal expedida
pela Receita Federal.
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Nota Fiscal deveráo constar a discrirninaçäo dos itens, námero da licitaço,
nümero do Contrato e outros dados que julgar convenientes, näo apresentando
rasura e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser ernitida pela própria Contratada,
obrigatoriarnente corn o nümero do CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e na proposta de precos, näo se admitindo Notas Fiscais/Faturas
ernitidas corn outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou rnatriz.
o Primeiro pagamento fica condicionado a apresentacão da ART de Execução da
Obra, devidarnente recoihida;
o pagamento poderá ser efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto
a Ernpresa vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência
Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriarnente em norne da
mesma. (SICREDI - AG 0715— C/C 14682-0)
Em caso de näo curnprimento pela Contratada de quaisquer disposicoes
contratuais, as pagarnentos poderão ficar retidos ate posterior solução.

Cláusula quarta - Da vigência do contrato, prazo de execuçâo dos serviços e do crédito
orçamentário
A vigência deste contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, podendo ser prorrogado, nos
termos da Lei. Os serviços deveräo ser executados em ate 60 (sessenta) dias após a
assinatura do contrato. As despesas decorrentes da execuçäo do objeto deste contrato,
correrào por conta de recursos financeiros disponIveis na(s) seguinte(s) Dotacäo(oes)
Orcamentária(s):
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL
02.008 - Secretaria de Obras, Viação e urbanismo
175121400.2039 - Manutençâo, Ampliacão e Melhorias do Sistema de Agua e Esgoto
4.4.90.51.01.99.5746 - Outras Edificaçoes - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Panes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condiçoes
avençadas, e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e no prazo
convencionados.

Cláusula Sexta - Sançöes Administrativas Para o Caso de Inadimplemento Contratual:
Serào consideradas as seguintes penalidades, sern prejuIzo da aço civil e criminal que
couber: a) em caso de atraso injustificado no cumprirnento do objeto, será aplicada a
Contratada multa rnoratória de 0,5% (zero virgula cinco par cento) sobre o valor contratuat,
exigIvel juntarnente com o cumprimento das obrigaçöes contratuais, por dia consecutivo de
atraso em relaçäo a data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por
cento) do valor total do Contrato: b) pela inexecucäo total ou parcial do Contrato, 0

Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as sançoes previstas no
Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá a 10% (dez
por cento) sobre o valor total do Contrato; c) rnulta de 1%(urn por cento) do valor contratual
quando por açâo, omissâo ou negligéncia, a contratada infringir quaisquer das
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ntratuais; d) suspensão do direito de participar em licitaçôes junto a

Cláusula Sétima - Da Rescis5o:
0 presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78
e seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARAGRAFO iiNICQ —A CONTRA TADA reconhece as direitos do CONTRA TANTE, em caso de
rescisöo administrative, prevista no ortigo 77, do Lei 8.666193.

Cláusula Oitava - Legislaçâo Aplicável
0 presente instrumento contratual rege-se pelas disposicOes expressas na Lei no. 8.666/93,
de 21 de junho de 1993, corn as alteraçôes subsequentes, e pelos preceitos de direito
pUblico, aplicando-se-Ihe supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as
disposicöes de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissâo de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será
feita através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transrnissão de fac-sImile.
Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos ornissos serão resolvidos a luz da Lei 8.666/93 e suas atteraçöes, e dos principios
gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirirnir dóvidas ou
questôes oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam 0 presente instrumento contratual,
por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na
presença das testemunhas abaixo.

Gabinete do Prefeito do Municipio de Pato Bragado, Estado do Paraná, aos dezessete dias
do mês de junho de 2015.

MUN ICIPIO DAfADCCONTRATANTE
Ar 1	 ieger

MARCELO FA N TIECKER - ME - CONTRATADO
arcelo Fabiano Tiecker
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